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Pergunta 


 


Assunto: Atividade das comissões de proteção e promoção dos direitos e 


proteção das crianças e jovens no quadro de combate à pandemia da COVID 


19 


Destinatário: Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 


 


Exmo. Sr. Presidente da Assembleia da República  


 


Foi dada notícia pública de que as diversas comissões de proteção de crianças 


e jovens (CPCJ) restringiram as reuniões, os atendimentos e as visitas ao 


domicílio ao estritamente necessário e urgente e que os técnicos das CPCJ, 


sempre que possível, encontram-se em regime de teletrabalho, devido às 


medidas tomadas no âmbito do combate à pandemia da COVID 19 


Foi, também, divulgada na comunicação social a notícia de uma instituição 


com valência de acolhimento residencial que decidiu mandar para casa 17 


das 19 crianças que acolhe. Sem prejuízo de as notícias mencionarem que o 


regresso a casa foi articulado com a comissão de proteção de crianças e 


jovens, com o centro distrital de Segurança Social e, posteriormente, com os 


tribunais que gerem os processos de promoção e proteção das crianças e 


jovens acolhidos, importa esclarecer as condições em que as crianças e 


jovens regressaram a casa, uma vez que, sendo o acolhimento residencial a 


ultima ratio da panóplia de medidas de promoção e proteção, nunca se 


aplicará quando a situação de perigo não o justifique ou quando exista 


alternativa adequada à proteção da criança ou jovem. 


O regresso a casa só pode ter acontecido no âmbito da revisão da medida de 


promoção e proteção, que terá feito cessar a medida de acolhimento e 
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aplicado outra ou arquivado o respetivo processo. Não é comum que numa 


mesma instituição a quase totalidade das crianças e jovens acolhidos coincida 


no momento temporal da cessação da medida de acolhimento, pois cada 


processo deve ser tratado individualmente, sendo as medidas, e a sua 


execução, determinadas em função da situação concreta de cada criança ou 


jovem, de acordo com os princípios enunciados no artigo 4.º da LPCJP, 


nomeadamente, atualidade, necessidade, proporcionalidade, 


subsidiariedade. 


Não obstante o momento excecional que o país vive, a salvaguarda da 


integridade física e psicológica das crianças e jovens em situação de perigo 


não é compatível com o adiar de diligências e ações necessárias a esse 


mesmo fim, pelo que temos como absoluta a necessidade de as comissões 


de proteção de crianças e jovens assegurarem o seu funcionamento em 


permanência, tendo, ainda, em conta que desempenham uma função que 


não pode deixar de ser considerada essencial.  


Tal implica garantir a análise tempestiva, e respetiva deliberação, de todas 


as situações de perigo comunicadas às comissões bem como daquelas de que 


as comissões tenham conhecimento, o desenvolvimento dos processos de 


promoção e proteção, o que inclui todas as diligências, celebração de acordos 


de promoção de proteção, execução, acompanhamento e monitorização das 


medidas de promoção e proteção e a sua revisão.  


Implica, também, que as câmaras municipais disponibilizem, no âmbito do 


apoio ao funcionamento das comissões de proteção, os recursos necessários 


ao nível informático e de comunicações, bem como os equipamentos de 


proteção individual que não podem deixar de ser enquadrados no âmbito do 


apoio logístico devido.  


Note-se que vários especialistas já se manifestaram no sentido de que os 


contactos por telefone ou videoconferência não garantem a fiabilidade da 
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informação recolhida quanto à situação da criança ou jovem em situação de 


perigo, tenha ou não com processo de promoção e proteção. 


Acresce, ainda, a necessidade de garantir às comissões o acesso às suas 


instalações, quando estas se encontrem em edifícios encerrados no âmbito 


do combate à pandemia. 


A Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo (LPCJP) determina, no seu 


artigo 14.º, que o apoio ao funcionamento das comissões de proteção de 


crianças e jovens, designadamente, nas vertentes logística, financeira e 


administrativa, é assegurado pelo município. 


Determina, ainda, que o apoio logístico abrange os meios, equipamentos e 


recursos necessários ao bom funcionamento das comissões de proteção, 


designadamente, instalações, informática, comunicação e transportes, de 


acordo com os termos de referência a definir pela Comissão Nacional. Para o 


efeito, foi celebrado um Protocolo entre a Comissão Nacional de Promoção 


dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens e a Associação Nacional de 


Municípios, sendo transferidas, para cada câmara municipal e de acordo com 


os critérios definidos, verbas para o efeito. 


Nos termos do disposto na mesma Lei, designadamente no seu artigo 22.º, 


n.º 1, a comissão, na sua modalidade restrita, funciona em permanência, o 


que bem se entende considerando a natureza de muitas das situações de 


perigo levadas ao conhecimento das comissões de proteção que, não raras 


vezes, exige uma intervenção imediata não compatível com um horário de 


funcionamento de sete horas diárias. 


Do lado das crianças e jovens que são vítimas de situações de perigo, na 


ausência de contactos presenciais com todos os profissionais da área da 


educação, das respostas sociais e da saúde, que em circunstâncias de 


normalidade da vida comunitária são diligentes vigilantes da segurança, 


saúde e bem estar, importa garantir a existência de meios de comunicação e 


divulgação de fácil acesso, nas difíceis circunstâncias em que muitas crianças 
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e jovens se encontram, em convívio permanente e sob o controle do agressor 


ou agressora. 


Assim, atendendo ao exposto e ao abrigo das disposições 


constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados do Partido 


Socialista signatários da presente vêm por este meio dirigir ao 


Governo, através da Senhora Ministra do Trabalho, Solidariedade e 


Segurança Social, as seguintes perguntas: 


1 – Está assegurado e de que modo está a ser avaliado o apoio prestado pelas 


câmaras municipais às comissões de proteção de crianças e jovens em perigo, 


designadamente na vertente logística, em particular no que respeita às 


necessidades de equipamentos informáticos e de comunicações, de 


transporte e de equipamentos de proteção individual, face às medidas de 


combate à pandemia da COVID 19? 


2- Está assegurado a todas as CPCJ o acesso às respetivas instalações e a 


higienização das mesmas de acordo com as medidas de combate à pandemia 


da COVID 19? 


3- De que forma está a ser assegurado o funcionamento em permanência das 


comissões de proteção e de que forma esta situação está a ser monitorizada?  


4- De que forma está a ser garantido o regular desenvolvimento da atividade 


processual das comissões de proteção, concretamente no que respeita à 


análise tempestiva, e respetiva deliberação, de todas as situações de perigo 


comunicadas às comissões bem como daquelas de que as comissões tenham 


conhecimento, o desenvolvimento das diligências necessárias à avaliação 


diagnóstica e definição dos planos de execução dos acordos de promoção e 


proteção,  a celebração daqueles acordos, a sua execução, acompanhamento 


e monitorização, bem como a revisão das medidas de promoção e proteção? 


5- Que meios de comunicação e de divulgação foram adotados que permitam 


às crianças e jovens em situação de perigo, que o possam e consigam fazer, 


pedir ajuda? 
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6- Que medidas estão previstas implementar para responder com a maior 


eficácia possível à necessidade de garantir que a promoção dos direitos e a 


proteção das crianças e jovens prossegue como imperativo nacional e das 


nossas comunidades durante o período de combate à pandemia da COVID 


19? 


7- Relativamente às crianças e jovens acolhidas numa instituição e que 


voltaram para casa, de acordo com notícia publicada nos órgãos de 


comunicação social, como se justifica que a CPCJ tenha feito cessar, 


praticamente em simultâneo, as medidas de acolhimento residencial 


aplicadas à quase totalidade das crianças e jovens ali acolhidos? 


 


As Deputadas e os Deputados 


Isabel Almeida Rodrigues 


Constança Urbano de Sousa 


Elza Pais 


Cláudia Santos 


Hortense Martins 


Joana Sá Pereira 


Catarina Marcelino 


Marina Gonçalves 


Francisco Pereira Oliveira 


Romualda Fernandes 
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